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DECRETO Nº 004/2021. 

 
ESTABELECE O PLANO EDUCAÇÃO PARA 
TODOS EM TEMPOS DE PANDEMIA - PET, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE RETOMADA 
DAS AULAS PRESENCIAIS DOS SISTEMAS 
EDUCACIONAIS  E DEMAIS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR SEDIADAS NO MUNICÍPIO 
DE MARI-PB. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARI/PB, no uso das suas 
atribuições que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município e,  

 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria 
nº188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 
de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infec- ção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização 
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, 

que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de 
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da 
Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus 
definida pela Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.304, de 12 de junho de 2020, 
que decretou a adoção do plano Novo Normal Paraíba, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus) no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta, bem como sobre recomendações aos 
municípios e ao setor privado estadual; 

 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 

2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, em especial seu artigo 2º, que dispensa as instituições de ensino da 
educação básica da obrigatoriedade da observância dos 200 dias mínimos anuais 
previstos na LDB, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida pela 
referida legislação; 

CONSIDERANDO os termos das Resoluções CEE/PB nº 120/2020, nº 
140/2020, nº 160/2020 e nº 220/2020 que orientam o Sistema Estadual de Educação 
em relação ao regime especial de ensino no que tange à reorganização das atividades 
curriculares, assim como dos calendários escolares, em caráter de excepcionalidade e 
temporalidade, enquanto permanecerem as medidas de prevenção ao COVID-19; 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

GABINETE DO PREFEITO 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir as condições necessárias para 

a universalidade do acesso à educação por todos os alunos, em face da suspensão das 
atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas à propagação do 
COVID-19; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 5/2020 do Conselho Pleno do Conselho 
Nacional de Educação, aprovado em 28 de abril de 2020, que dispõe sobre a 
Reorganização do Calendário Escolar e  da possibilidade de cômputo de atividades não 
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
Pandemia da COVID-19; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 11/2020 do Conselho Pleno do Conselho Nacional de 
Educação, aprovado em 07 de julho de 2020, que dispõe sobre as Orientações 
Educacionais para aRealização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não 
Presenciais no contexto da Pandemia;  
 

CONSIDERANDO as Portarias nº 418/2020 e 481/2020 da Secretaria de 
Estado de Edu- cação e da Ciência e Tecnologia (SEECT) que orientam a adoção, no 
âmbito da rede pública estadual de ensino da Paraíba, do regime especial de ensino, 
como medida preventiva à disseminação do CO- VID-19, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Protocolo Sanitário para o segmento da Educação, e 
suas atualizações, bem como a necessidade da retomada lenta e gradual das 
atividades educacionais presenciais de acordo com as recomendações mínimas de 
segurança sanitária; 

CONSIDERANDO a orientação a partir do resultado do inquérito sorológico 
Continuar Cuidando: Observatório Da Covid-19 Na Paraíba, que analisou o impacto da 
retomada das atividades educacionais presenciais na prevalência da contaminação 
pelo vírus SARS-CoV-2 no território paraibano, realizado pelas autoridades sanitárias e 
de educação do Estado e publicado por meio da Nota Técnica de Recomendações da 
Secretaria de Estado da Saúde - SES-PB para retomada gradual das atividades 
educacionais presenciais no estado da Paraíba ante ao contexto da pandemia de 
Covid-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos atos oficiais mediante 
as descobertas e estudos científicos mundialmente reconhecidos em relação às 
medidas necessárias para contenção da disseminação da contaminação pelo vírus 
SARS-CoV-2, 

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pela Secretaria de Estado da 

Saúde, no âmbito da sua competência para deliberar sobre o momento oportuno para o 
retorno às aulas presenciais no Sistema Estadual de Educação; 

 
CONSIDERANDO DECRETO Nº 41.010 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2021 do Governo 

do Estado da Paraíba; 

 D E C R E T A:  

 

CAPÍTULO I 
DO PLANO EDUCAÇÃO PARA TODOS EM TEMPOS DE PANDEMIA – PET 
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Art. 1º Fica estabelecido o PLANO EDUCAÇÃO PARA TODOS EM 
TEMPOS DE PANDEMIA - PET, que dispõe sobre o processo de retomada das aulas 
presenciais dos Sistemas Educacionais e demais instituições de ensino  sediadas no 
Município de Mari-PB. 

Art. 2º O PET-PB objetiva assegurar o retorno às aulas presenciais de 
modo seguro  e dentro do panorama de convivência com a COVID-19, considerando 
os aspectos pedagógicos, administrativos, de infraestrutura e de proteção à saúde 
física e mental dos membros da comunidade escolar e dos profissionais da educação. 

Art. 3º O PET é constituído por quatro fases que preveem a retomada 
progressiva ao ensino presencial nas redes de ensino públicas e privadas, a partir da 
adoção do modelo híbrido de ensino-aprendizagem, considerando as análises 
realizadas pelas autoridades sanitárias, a saber: 

 
I - 1ª FASE: 70% Ensino Remoto + 30% de Ensino Presencial;  
II - 2ª FASE: 50% Ensino Remoto + 50% de Ensino Presencial;  
III - 3ª FASE: 30% Ensino Remoto + 70% de Ensino Presencial;  
IV - 4ª FASE: 10% Ensino Remoto + 90%  de Ensino Presencial. 
 
§ 1º A progressão das fases deverá ocorrer nos intervalos entre os 

semestres letivos, para que seja possível providenciar ações de ordem infraestrutural 
e de processos, com vistas a garantir as melhores práticas de segurança e 
perenidade das atividades educacionais num contexto pandêmico de médio e longo 
prazos. 

 
§ 2º A organização das atividades educacionais presenciais deverá 

considerar a presença de grupos de no máximo 50% dos estudantes da turma 
convencional, considerando a reorganização das salas de aula e o distanciamento 
social de 1,5 metros entre os estudantes. 

 
§ 3º Os grupos formados deverão ser fixos ao longo do ano letivo, sem 

alternâncias entre seus membros. 
 
§ 4º Os professores deverão ser mantidos em turmas fixas, sempre que 

possível. Quando não for possível, a carga horária dos professores deverá ser 
organizada considerando semanas alternadas (ensino presencial e ensino remoto), 
sendo reforçada a proteção sanitária do profissional. 

 
§ 5º As salas de aula deverão ser organizadas de modo a considerar o 

distanciamento social indicado, possibilitando a circulação de ar, e respeitando, entre 
outras normas sanitárias, as seguintes diretrizes: 

 
I - as carteiras e mesas deverão ser organizadas em uma mesma direção, 

de forma a que os estudantes não estejam em frente uns aos outros, minimizando o 
direcionamento de aerossóis ao falar, tossir ou espirrar; 

II - os assentos deverão ser organizados considerando uma distância 
mínima de 1,5 metros em seus quatro lados; 

III - uma vez que será reduzido o número de estudantes por sala de aula, 
poderão ser adaptados outros espaços, como quadras poliesportivas, pátios e/ou 
áreas de lazer, sendo priorizado ambientes abertos e arejados. 
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§ 6º Fica facultado ao município a adoção do regime 100% remoto, sendo 

necessá- rio garantir a universalização do acesso a todos os estudantes da rede 
municipal. 

§ 7º As instituições de ensino públicas ou privadas que já estiverem em 
funcionamento de forma distinta da disposta nesse artigo deverão readequar suas 
rotinas para passar a funcionar na forma aqui prevista a partir de 01 de março de 
2021. 

 
Art. 4º Na 1ª FASE, nas redes públicas de ensino, fica autorizado o 

desenvolvimento de atividades presenciais duas vezes por semana, considerando a 
carga horária máxima de três horas diárias, respeitando a escala de 70% Ensino 
Remoto + 30% de Ensino Presencial. 

 

§ 1º A 1ª FASE será implantada em três etapas progressivas dos ciclos 
educacionais: 

- 1ª ETAPA: Educação Infantil, Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 
educação não formal; 

- 2ª ETAPA: Anos Finais do Ensino Fundamental; 
- 3ª ETAPA: Ensino Médio, Técnico, Educação de Jovens e Adultos e En- 

sino Superior. 
§ 2º As progressões das etapas nas redes públicas de ensino estarão 

vinculadas a ava- liação quinzenal obtida a partir de inquérito sorológico, realizados 
nas escolas públicas e privadas, que analisará o impacto gradual da retomada das 
atividades educacionais no território paraibano, considerando o cenário de 
estabilidade e/ou melhora do contexto pandêmico na Paraíba e a manutenção da 
estabilidade da prevalência da COVID-19 nas faixas etárias e ciclos educacionais 
autorizados a adotar modelo híbrido. 

Art. 5º As instituições de ensino que ofertam Educação Infantil e os Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ano ao 5º ano) ficam autorizadas a iniciarem a 
adoção do modelo híbrido (70% Ensino Remoto + 30% Ensino Presencial) a partir de 
1º de março de 2021. 

Art. 6º As instituições de educação não formal, tais como cursos 
preparatórios, extracurriculares e congêneres estão autorizadas a iniciarem a adoção 
do modelo híbrido (70% Ensino Remoto + 30% Ensino Presencial) a partir de 1º de 
março de 2021, devendo ser respeitadas as orientações de retomada, governança, 
sanitárias, pedagógicas e de aspectos socioemocionais e acolhimento psicossocial 
estabelecidas neste Decreto. 

Art. 7º As instituições de ensino públicas que ofertam os Anos Finais do 
Ensino Fun- damental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Ensino 
Superior, somente serão autorizadas a iniciarem a adoção do modelo híbrido a partir 
do resultado das análises dos efeitos da retomada da Educação Infantil e os Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ano ao 5º ano). 

 
CAPÍTULO II 

DA GOVERNANÇA, DIAGNÓSTICO E PLANEJAMENTO DE RETOMADA 

Art. 8º. A governança no âmbito do PET-PB deverá ser implementada por 
meio da constituição de comitês e comissões que abarquem as diferentes esferas da 
administração pública, or- ganização do setor privado e gestões escolares, devendo ser 
instituídas, no âmbito Municipal, pelo Secretário de Municipal da Educação, Cultura 
Esporte e Lazer, cabendo a este indicar metas e atribuições. 
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Art. 9º. No âmbito do municipio, será constituido o Comitê Interinstitucional 

e Intersetorial de Acompanhamento Municipal (CIIAM), composto por órgãos 
intersetoriais vinculados às: 

I- secretaria municipal de educação; 
II- secretaria municipal de saúde, devendo ser considerada uma representação 
da Estratégia de Saúde da Família/Unidade Básica de Saúde ou outra 
designação dessa secretaria; 
III- secretaria municipal de Desenvolvimento Humano;  
IV - Conselho Municipal de Educação. 
V- representação da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia  
VI - representações sindicais 
VII - representações da sociedade civil, entre outros. 

§ 1º O CIIAM tem caráter operacional, tendo como atribuição o 
acompanhamento e articulação de demandas territoriais que deverão constar na 
implementação dos protocolos, respeitando as determinações, protocolos e medidas 
emitidas pelo CIIAE. 

§ 2º Considerando a existência de articulação regional para o 
desenvolvimento de atividades educacionais, os municípios poderão constituir o 
Comitê Interinstitucional e Intersetorial de Acompanhamento Municipal (CIIAM) em 
cooperação com outros municípios da sua região. 

Art. 10. No âmbito da rede municipal de educação, será constituido de um 
Comitê Escolar de Crise (CEC) em cada uma das unidades escolares, composto pela 
gestão escolar, conselho escolar e um profissional designado vinculado à Estratégia 
de Saúde da Família, com o intuito de promover uma melhor gestão do processo de 
implementação dos protocolos de retomada. 

Art. 11. No âmbito das redes privadas de ensino e demais instituições de 
ensino supe- rior (públicas ou privadas), recomenda-se a instituição de Comissões 
Escolares Locais, articuladas com o profissional designado vinculado à Estratégia de 
Saúde da Família, com o intuito de promover uma melhor gestão do processo de 
implementação dos protocolos de retomada. 

Art. 12. As instituições de ensino poderão estabelecer parceria com a rede 
de saúde por meio do Programa Saúde na Escola, com a Equipe de Saúde da 
Família onde a unidade de ensino está localizada, e equipe de vigilância sanitária que 
atenda o território, com o objetivo de realizar campanhas de orientação, 
monitoramento de casos suspeitos e confirmados na comunidade escolar, bem como 
inspeções de orientação que possam subsidiar o Comitê Escolar de Crise (CEC) 
durante acompanhamento. 

Parágrafo único. Poderá ser criado canal direto de comunicação entre a 
unidade de ensino e serviço municipal de saúde (equipe de saúde da família/unidade 
de saúde da família) para repasse de informações e registro imediato de pessoas com 
sintomas da COVID-19, garantido por parte desse serviço o acompanhamento 
necessário do estudante ou profissional da escola até o retorno às suas atividades de 
rotina. 

Art. 13. No âmbito das redes públicas de ensino, recomenda-se a 
promoção da articulação entre as redes de Educação Básica e de Atenção Primária à 
Saúde (APS), segundo a perspectiva de ações intersetoriais, considerando os 
espaços escolares como ambientes de promoção da saúde e prevenção de doenças. 
Para tanto, poderão ser implementados termos de cooperação ou protocolo entre os 
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entes envolvidos. 

Art. 14. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas 
deverão realizar levantamento da infraestrutura necessária para o possível retorno 
das atividades presenciais e implementação de medidas sanitárias, obedecendo às 
recomendações dos protocolos de saúde, com subsequente dimensionamento de 
gastos com equipamentos de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), reformas, 
construções e outros itens, sobretudo para garantir o atendimento de saneamento 
básico, o abastecimento de água potável e o redimensionamento de turmas e adoção 
de providências com vistas à resolução das falhas detectadas. 

Parágrafo único. No âmbito das redes públicas, o planejamento das 
compras de que trata o caput deste artigo deverá se efetivar a partir da demanda das 
unidades de ensino, à luz da legislação vigente, com prévio levantamento dos 
equipamentos, materiais e serviços necessários à implantação do PET-PB. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS 

Art. 15. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas 
deverão realizar mapeamento dos professores, técnico-administrativos, profissionais 
de apoio, estudantes que constituem grupos de risco para a COVID-19 e a alocação 
dos mesmos em atividades remotas, mesmo durante o retorno das aulas presenciais. 

Art. 16. As instituições de ensino públicas e privadas deverão orientar as 
famílias e/ ou responsáveis sobre os estudantes e/ou profissionais da educação que 
apresentarem sintomas ou que estiveram em contato com pessoas com sintomas ou 
diagnóstico confirmado de COVID-19, as quais deverão permanecer ausentes da 
escola pelo período mínimo de 14 dias, de acordo com o protocolo da Secretaria de 
Estado da Saúde. 

§ 1º Deverão ser dirigidas orientações às famílias e/ou responsáveis em 
relação a não levarem seus filhos à escola ao menor indício de quadro infeccioso, seja 
febre, manifestações respiratórias, diarreia, entre outras, seja dele ou de alguém do seu 
convívio social. 

§ 2º O estudante e/ou profissionais da educação a que se refere este 
artigo, deverão comunicar ao CEC o diagnóstico para COVID-19 ou mesmo a presença 
de sintomas, para que sejam igualmente afastados pelo período estabelecido nos 
protocolos de saúde todos aqueles que tiveram contato com o mesmo. 

Art. 16. As instituições de ensino públicas e privadas devem definir estratégia 
para atuação em caso de estudante ou profissional que apresente sintomas da COVID-19 
durante as atividades Escolares, prevendo o afastamento imediato do mesmo e das 
demais pessoas com as quais teve contato. 

§ 1º Deverá ser disponibilizada sala ou espaço adequado para que os 

estudantes que apresentarem sintomas possam aguardar até a chegada do 

responsável. 

§ 2º Deverá ser realizado o devido acolhimento e orientação socioemocional 

à comunidade escolar, evitando a estigmatização. 

Art. 18. As instituições de ensino públicas e privadas devem evitar o acesso 

de agen- tes externos ao ambiente escolar e realizar registro de acesso de pessoas 

(entrada e saída), incluindo dados pessoais, endereço e contato telefônico, com a 

finalidade de mapear eventuais cadeias de contágio e facilitar uma rápida comunicação 
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para quem teve contato com casos confirmados e suspeitos. 

Art. 19. Dentro das unidades de ensino públicas e privadas é obrigatória a 

utilização constante de máscaras por professores, técnico-administrativos, profissionais 

de apoio, estudantes e outras pessoas que eventualmente acessem a escola. 

§ 1º As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas 

poderão dispo- nibilizar máscaras reutilizáveis para os profissionais e estudantes. 

§ 2º As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas 

deverão dispo- nibilizar itens para a assepsia e aferição de temperatura no perímetro 

interno da escola. 

Art. 20. As instituições de ensino públicas e privadas deverão realizar o 

controle de temperatura na equipe gestora, técnico-administrativos, profissionais de 

apoio, professores e estudantes ao acessarem a escola. 

Parágrafo único. Caso a temperatura do testado se apresente elevada 

(maior que 37,8 graus Celsius) deverá ser recomendado o retorno ao domicílio e 

notificado ao Comitê de Crise Escolar (CEC) para que o mesmo aplique as estratégias 

de acolhimento e rastreamento de outros sintomas que possam indicar uma possível 

contaminação pelo vírus. 

Art. 21. As instituições de ensino públicas e privadas deverão implementar o 

distan- ciamento social de 1,5 metros entre todos os membros da comunidade escolar, 

em todas as atividades desenvolvidas e em todas as dependências da escola, 

devendo, assim, reorganizar as salas de aula, laboratórios e outros espaços coletivos, 

bem como a sinalização de rotas na escola, quando necessário. 

Art. 22. As instituições de ensino públicas e privadas deverão realizar 

orientações sobre a condução e utilização de garrafas de água e copos pelos 

estudantes e profissionais da escola, bem como adaptação de bebedouros existentes 

na mesma. 

Art. 23. As instituições de ensino públicas e privadas deverão seguir as 

recomen- dações sobre procedimentos de limpeza e desinfecção de locais públicos 

durante a atual situação de pandemia da COVID-19, considerando as práticas já em 

uso no país e regulamentados pelos órgãos de fiscalização sanitária do Estado da 

Paraíba. 

Parágrafo único. As instituições de ensino públicas e privadas devem 

manter rotinas de aeração, higienização e desinfecção dos espaços escolares e de seus 

acessos sendo feitas com a periodicidade indicada nos protocolos sanitários a serem 

adotados por todas as escolas do Estado da Paraíba.  

Art. 24. As instituições de ensino públicas e privadas deverão definir horários 

distintos para entrada e saída das turmas, de modo a evitar o contato entre os grupos 

fixos e aglomerações nesses momentos. 

Art. 25. Recomenda-se a reorganização dos intervalos entre as aulas de 

forma a evitar o acúmulo de estudantes e profissionais no pátio e demais áreas comuns 

da escola, bem como nos cor- redores durante a troca de aulas. 

Art. 26. Recomenda-se a definição de horários alternativos e alternados para 

alimen- tação escolar conforme porte e necessidade da escola, respeitando as 

orientações de distanciamento e higiene estabelecidas. 

Art. 27. Com relação às aulas práticas de Educação Física e outras práticas 
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corporais, os professores deverão realizar atividades que não promovam contato físico 

entre os estudantes, não compartilhem materiais e sejam realizadas sempre em 

quadras poliesportivas ou locais abertos e arejados, higienizando-se a área utilizada 

após a realização da atividade. 

Art. 28. As instituições de ensino públicas e privadas deverão seguir as 

orientações e supervisionar o recebimento e cuidar para o adequado armazenamento 

de alimentos nas cozinhas, despensas e cantinas, com cuidado especial na 

manipulação dos alimentos, higienização do ambiente de produção e distribuição da 

merenda, conforme orientações dos protocolos oficiais e da vigilância sanitária. 

Art. 29. Com relação aos transportes escolares, deverá ser realizada a 

desinfecção periódica e a fiscalização, por parte dos órgãos responsáveis, da 

manutenção das medidas de distanciamento, higiene e equipamentos de proteção 

necessários a estudantes e condutores, seguindo os protocolos sanitários. 

§ 1º Demarcar as poltronas nos veículos escolares a serem utilizados, de 

modo a ga- rantir um assento ocupado e um livre. 

§ 2º Disponibilizar álcool em gel 70% para limpeza das mãos dos estudantes, 

monito- res de ônibus e motorista ao entrar e sair do veículo. 

§ 3º Manter todas as entradas de ar dos veículos escolares 

preferencialmente abertas, arejadas e ventiladas, de forma natural e preservando-se a 

segurança dos passageiros. 

Art. 30. No âmbito das rede pública, a oferta de transporte escolar deverá ser 

mantida, em consonância com as normas de segurança sanitária, ordenando as rotas 

de transporte na hipótese de reorganização do calendário escolar, em 

diálogo/governança com os municípios em regime de colaboração estabelecida no 

CIIAM. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

Art. 31. Os responsáveis pelos estudantes menores de idade e os 

estudantes maiores de 18 anos das redes públicas e privadas podem optar pelo retorno 

às atividades presenciais ou manterem-se apenas com atividades não presenciais, sem 

prejuízo do cumprimento das atividades didático-pedagógicas que forem aplicadas. 

Art. 32. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas 

devem considerar o calendário escolar levando em conta o período de ensino remoto já 

efetivado, respeitando os pareceres e normativas emitidos pelo Conselho Nacional de 

Educação e Conselho Estadual de Educação da Paraíba, além das metas de 

aprendizagens definidas para cada etapa e modalidade nos Projetos Pedagógicos e 

Plano de Educação (Nacional, Estadual, Municipal). 

Art. 33. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas 

devem: 

I - instituir estratégias de ensino que contemplem as características do 

contexto atual e o cumprimento mínimo da carga horária anual, respeitada a escolha 

das famílias e estudantes; 

II - realizar a organização de grupos menores de estudantes face às 
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condições e à diversidade de porte apresentadas pelas mesmas, embasando a 

definição de estratégias no planejamento escolar de retomada das aulas, tais como 

elaboração de diretrizes para a realização de contratações temporárias e/ou ajuste de 

carga horária dos profissionais da educação que respondam às demandas 

específicas das unidades de ensino; 

III - elaborar planejamento de estratégias para a possibilidade das aulas 

presenciais serem suspensas novamente, estimulando a resiliência do sistema, 

disponibilizando e ampliando meca- nismos de acessibilidade e continuidade dos 

processos pedagógicos; 

IV - estabelecer estratégias para a continuidade das atividades 

remotas em conjunto com atividades presenciais (ensino híbrido), de forma a ampliar 

ou complementar a perspectiva de aprendizado e a corrigir ou mitigar as dificuldades 

de acesso à aprendizagem não presencial; 

V - respeitar as orientações quanto aos profissionais que constituem grupos 

de risco para a COVID-19 e a alocação dos mesmos em atividades remotas, mesmo 

durante o retorno das aulas presenciais. 

Art. 34. Com o objetivo de evitar aglomerações, ficam suspensas, 

temporariamente, atividades coletivas nas instituições de ensino públicas e privadas, 

tais como palestras, culminâncias, comemorações e eventos congêneres. 

Parágrafo único. Sugere-se a organização dessas atividades de forma remota. 

Art. 35. Ficam suspensas, temporariamente, nas redes, unidades e/ou 

instituições de ensino públicas e privadas as visitas pedagógicas, aulas de campo e 

demais modalidades de desloca- mento de estudantes para fora do ambiente da 

escola. 

Art. 36. No âmbito da rede municipal, as estratégias de ensino remoto 

serão mantidas em uso enquanto durar o período de pandemia da COVID-19, 

devendo ser ampliados os mecanismos que possibilitam as atividades pedagógicas 

remotas (acesso à internet, TV educativa, entre outros), garantindo aos estudantes o 

ensino híbrido. 

§ 1º Recomenda-se a continuidade nas ações de formação de professores 

para uso de tecnologias, gamificação, adequação do planejamento pedagógico e 

demais temas dentro do modelo remoto. 

§ 2º Recomenda-se a continuidade de reuniões de planejamento, demais 

encontros pedagógicos e reuniões com as famílias por meio da utilização de 

plataformas digitais. 

Art. 37. No planejamento pedagógico para estruturação das estratégias de 

retorno às aulas no modelo de ensino presencial, híbrido e/ou remoto, as redes, 

unidades e/ou instituições de ensino deverão instituir os moldes da avaliação 

diagnóstica dos estudantes a serem aplicados na oportunidade do retorno às aulas. 

 

§ 1º A partir dos dados obtidos na avaliação diagnóstica, as redes, 

unidades e/ou ins- tituições de ensino deverão propor ações de nivelamento e de 

correção de possíveis distorções de apren dizagem. 

§ 2º Deverá ser realizada formação dirigida aos professores e gestores 
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quanto à apli- cação de instrumentos avaliativos, diagnósticos e utilização dos dados 

para adequação do Plano Estratégico Escolar, considerando as Resoluções do 

Conselho Estadual de Educação da Paraíba em vigor. 

Art. 38. As redes, unidades e/ou instituições de ensino deverão elaborar e 

implemen- tar plano de formação, comunicação e campanhas educativas que visem à 

orientação dos estudantes, suas famílias e dos profissionais da educação e demais 

profissionais de apoio sobre as medidas que regem o processo de retorno às aulas 

presenciais, considerando, sobretudo, os protocolos sanitários emitidos pela 

Secretaria de Estado da Saúde. 

§ 1º O plano de formação e comunicação deverá considerar os protocolos 

sanitários que serão adotados nas escolas, devendo ser apresentado de forma clara 

e acessível, considerando as especificidades dos estudantes, famílias e/ou 

profissionais da educação com deficiência, os critérios adotados no retorno gradual 

das escolas, com vistas a proporcionar maior segurança neste retorno, evitando as 

situações de evasão ou abandono escolar. 

§ 2º Disponibilizar peças de mídias que orientem a promoção de rotinas de 

higieniza- ção por estudantes e servidores, campanhas publicitárias, cartazes e 

outras formas de divulgação sobre os protocolos sanitários no ambiente escolar. 

Art. 39. As instituições de ensino deverão revisar o Plano de Ação Estratégico 

Escolar - PAEE para que possam considerar: 

I- as novas estratégias de ensino presencial, híbrido e remoto, conforme as etapas 

e modalidades de ensino ofertadas pela escola; 

II- as ações pedagógicas necessárias para a reorganização do calendário escolar; 

III– a definição de processos avaliativos e acompanhamento da aprendizagem, 

respei- tando o que disciplina a legislação nacional e estadual em vigor. 

§ 1º Deverão ser realizadas avaliações diagnósticas e formativas dos 

estudantes para verificação do cumprimento dos objetivos de aprendizagem e 

detecção de possíveis lacunas de aprendizagem, de forma a direcionar as estratégias 

de recuperação apresentadas no PAEE, podendo ajustar  o planejamento pedagógico 

em torno das competências, habilidades e conteúdos de modo específico para os 

grupos de estudantes distintos, de acordo com as dificuldades e potencialidades 

apontadas na avaliação diagnóstica. 

§ 2º A revisão do PAEE deverá contemplar a organização das atividades 

realizadas por agentes externos, como PIBID, residência pedagógica e estágios 

supervisionados, seguindo todos os protocolos sanitários. 

Art. 40. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou 

instituições de ensino públicas e privadas poderão revisar os objetivos de 

aprendizagem do ano letivo em curso, possibilitando a reordenação da trajetória 

escolar do estudante, reunindo em continuum dois anos ou séries consecutivas, 

relativos ao ano letivo afetado e ao ano letivo em curso, em alinhamento com a 

legislação em vigor. 

Parágrafo único. Ao ser reordenada a trajetória escolar do estudante, 

deverá ser realizado o registro de todas as atividades pedagógicas para fins de 
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comprovação de composição de carga horária. 

Art. 41. Recomenda-se, respeitadas as autonomias pedagógicas das 

instituições de ensino, um processo de flexibilização curricular, com revisão dos critérios 

avaliativos, objetivos de aprendizagem e estabelecimento de ações pedagógicas e 

administrativas para minimizar os impactos relativos aos prejuízos de aprendizagem, 

retenção, abandono e evasão escolar, respeitando o que disciplina a legislação 

nacional e estadual em vigor. 

Art. 42. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades 

e/ou insti- tuições de ensino públicas e privadas deverão elaborar estratégias 

específicas para estudantes e profissionais envolvidos na educação especial, 

considerando as recomendações dos pareceres do Conselho Nacional da Educação 

(CNE) e da legislação em vigor. 

Art. 43. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades 

e/ou insti- tuições de ensino públicas e privadas deverão realizar o monitoramento do 

absenteísmo de servidores e estudantes durante o período sem atividades presenciais. 

Art. 44. No âmbito da rede pública municipal, poderá ser definido um 

profissional responsável por coordenar as ações de Busca Ativa do estudante que 

permaneça afastado das atividades pedagógicas durante as atividades de ensino 

remoto e/ou híbrido e não apresentarem justificativa para a ausência nas atividades 

presenciais, além da detecção precoce do desengajamento dos estudantes com maior 

risco de evasão e/ou abandono. 

§ 1º O profissional designado para esta ação deverá integrar o Comitê 
Escolar de Crise (CEC). 

§ 2º As unidades de ensino deverão realizar levantamento das possíveis 
causas de evasão e/ou abandono (sociais, econômicas, familiares, entre outras), devendo 
ser potencializada a in- tegração entre os bancos de dados da educação, da saúde e da 
assistência social, podendo considerar a Ficha de Comunicação de Aluno Infrequente - 
FICAI como protocolo de busca. 

§ 3º As unidades de ensino deverão ajustar ações direcionadas aos 

estudantes em situação de vulnerabilidade social e/ou com reiteradas faltas, conforme 

diagnóstico realizado a partir da ação coordenada de Busca Ativa dos estudantes. 

Art. 45. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades 

e/ou ins- tituições de ensino públicas e privadas deverão fortalecer parcerias com 

instituições de apoio social e no campo da cultura na escola para ampliar o 

engajamento dos estudantes durante o ensino híbrido, desde que respeitados os 

protocolos sanitários, fazendo uso de tecnologias a exemplo de plataforma de 

transmissão de audiovisual. 

 

CAPÍTULO V 

DOS ASPECTOS SOCIOEMOCIONAIS E ACOLHIMENTO PSICOSSOCIAL 

Art. 46. As instituições de ensino nas redes, unidades e/ou instituições de 

ensino públicas e privadas deverão implementar medidas relativas ao acolhimento de 

toda a comunidade escolar afetada de forma direta ou indireta pela COVID-19, 

considerando aspectos relacionados às competên- cias socioemocionais e o 

acolhimento psicossocial, objetivando: 
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I - o fortalecimento de espaços para fala e escuta qualificada dos estudantes 

e pro- fissionais, com foco nas competências socioemocionais, tanto remotamente 

quanto presencialmente, quando possível, respeitando o distanciamento físico, de modo 

a fortalecer as relações humanas e promover a cooperação entre a comunidade 

escolar; 

II - a realização de ações de acolhimento dos estudantes e professores, com 

especial continuidade na observação de elementos comportamentais que sinalizem 

fragilidade no estado emo- cional dos mesmos, especialmente nos casos de estudantes 

e profissionais que perderam familiares por acometimento da COVID-19, bem como 

àqueles em situação de maior vulnerabilidade social; 

III - o desenvolvimento de estratégias de reorganização da rotina escolar e 

demais ações pedagógicas focadas no desenvolvimento das competências 

socioemocionais de estudantes e professores. 

Art. 47. Ficam recomendados: 

I - a realização de ações de formação de professores, orientando-os quanto 

ao desen- volvimento das competências socioemocionais para a retomada das 

atividades e como potencializar os momentos de escuta de colegas de trabalho, 

estudantes e familiares. 

II - o desenvolvimento de ações de atenção psicossocial aos estudantes e 

profissionais de educação, em articulação com os serviços de saúde, assistência social 

e rede de apoio, com vistas à redução dos impactos emocionais vivenciados pelo 

contexto da pandemia da COVID-19. 

Art. 48. As redes, unidades e/ou instituições de ensino deverão realizar o 

mapeamento de acometidos pela COVID-19 e óbitos entre os servidores, estudantes e 

familiares, devendo ser estabelecidas ações específicas de acolhimento. 

 
Art. 49 Este decreto entra em vigor na data da publicação.. 

 
. 
REGISTRE-SE                                                                                                                           
PUBLIQUE-SE E                                                                                                                   
CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARI-PB, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 


